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AUTÓGRAFO Nº 913 DE 26 DE JANEIRO DE 2015 

 
 

“CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS EMPREGADOS 

PÚBLICOS, OCUPANTES DOS CARGOS INTEGRANTES DAS 

REFERENCIAS I A VI DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SILVEIRAS, CONFORME MENCIONA”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 
 

 

ARTIGO 1º.- Fica concedido reajuste de 9,0% (nove por 

cento) nos vencimentos dos empregados municipais ocupantes dos cargos 

abrangidos pelas referencias I a VI. 

 
ARTIGO 2º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos no dia 1º (primeiro) de janeiro de 

2015, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 26 de janeiro de 2015. 

 
 

MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL 
 

 

 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 

MARCIO AURELIO PAULINO DA SILVA 

VICE-PRESIDENTE 
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BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

1º SECRETÁRIO 

 

                            Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras 
- Estado de São Paulo, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2015. 

 

Registrado em Livro Competente. 
 

 
ANTONIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA 


